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LEI m 997, DE 05 IE JUNOO DE ·1985.
A d\M\RÃ MUNICIPAL DE NJVA. IGrnçtJ roR SEUS REPRE
,SENT1WI'ES ~S DECRETA E EtrSANCICID A SEGUIN::::
TE LEI:

Art. lc;1 - Ficamcriados, na Secretaria MIl

nicipal de Educaçãoas Funções~atificadas ~ s~
bolos FG-l, de Diretor e FG-3de Secretário da
Escola Mmicipal Dr. Orlando l'Êllo. '

Art. 29 - A despesa, deoorrente da aplica
ção desta Lei, correrá à conta do Orçarrentovig~
te. Art. 39 - Está Lei entrará emvigor na da
ta de sua publicação.

Art. 49..,. REvogam-seas disFOsições emcon
trário~
PREFEITURA. MUNICIPAL IE NOVA IGUA.ÇU, 05 DE
~O DE 1985. . .

PAULO ANTONIO LEONE NETO

Pl'R E F E I T O
PAULO AUGUSTO AFFONSO LEONE

Secretário Municipal de Governo

PAUSI' ALMAWI ~

'Secretário Mun~cipal de Planejamento e Coorden~

ção Geral- Resp'/.
H~LIO CORREDElRA

Secretário Municipal de Administração

WANDERLEYFERNANDES SUPPO

secretãri~Muni~~pal de ~azenda
NAHUM GANEN NETO

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo

JORGE LUIZ AFFONSO

secre~ário Municipal de Serviços Públicos
RiCARDO FRIED

Sec~etãrio MunicLpal. de'saú~e e Bem-Estar Social

ROSA MARIA TORTE DA CUNHA

Secretária Mu~icipal de Educação
EDNALDO DE CARVALHO SILVA

secre~ário MUQieipal de DesenvolvimeQto Agropeuário.·
ADEMAR CA~NEIRO MOSCOSO DE JESUS

Secretário".MurilGi"pal de Turi~mo, Esporte e Lazer-Resç

AroÓV~DO.'ED'vJ:\L/DAND.ÃOPINTO DA_·SILVEIRA
.Secretario Mun~cipal de Habitaçao e Trabalho

JAOUES RUBINZTAJN I.
Secretário MunicIpal de Cu~tura. Ciência e.Pesquisa

JOS~ FR6ES'MACHADO

Procurador 'Geral
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